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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MAURO NAZIF)

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de  dezembro  de
2012,  para  dispor  sobre  a  validade  de  documentos
médicos  para  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro
Autista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para

dispor sobre a validade de documentos médicos relacionados ao Transtorno do Espectro

Autista.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui

a  Política  Nacional  de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro

Autista, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“§  4º  Os  documentos  médicos,  incluindo  laudos,  atestados  e
relatórios,  que  afirmem o  diagnóstico  de  Transtorno  do  Espectro
Autista conforme os critérios estabelecidos neste artigo terão prazo
de validade indeterminado. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, representou um grande

avanço no sentido de inclusão social das pessoas com transtorno do espectro autista. 

Entretanto, o exercício desses direitos é bastante dificultado em razão de

exigências puramente burocráticas, como a renovação periódica de documentos médicos,

que não tem fundamento nenhum na legislação brasileira.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

Carece de qualquer sentido essa exigência, pois o transtorno do espectro

autista não tem cura. Para conseguir um atestado ou laudo há a necessidade de agendar

uma  consulta  médica,  sobrecarregando  ainda  mais  o  Sistema  Único  de  Saúde  com

demandas que são puramente administrativas.

É preciso haver empatia com essas pessoas e seus familiares. Sair de

casa com uma pessoa, que muitas vezes já não é mais uma criança, apresentando crises

convulsivas diárias ou episódios de autoagressividade em que ele pode machucar a si

mesmo, é sempre uma grande dificuldade.

Em tempos de pandemia, além de ser difícil,  é também um risco, pois

mesmo não sendo quadros graves como os descritos,  as pessoas com transtorno do

espectro  autista  podem  ter  dificuldade  para  compreender  a  necessidade  de  uso  de

mascara e de não tocá-la com as mãos, ou ainda haver dificuldade de permanecer com

ela em razão hipersensibilidade tátil – razões mais que suficientes para a Lei nº 13.979,

de 2020, que trata das ações de enfrentamento contra a epidemia de COVID-19, muito

acertadamente, excepcionar as pessoas com transtorno do espectro autista do uso de

máscaras.

A  Lei  nº  13.979,  de  2020,  é  um  exemplo  claro  de  razoabilidade  em

relação às  pessoas com transtorno do espectro autista,  e  é  esta  mesma virtude que

desejamos em relação à Lei nº 12.764, de 2012.

Diante  desta  situação,  peço  o  apoio  a  meus  nobres  Pares  para  a

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MAURO NAZIF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização 

do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às pessoas com transtorno 

do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para 

as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso 

a medicamentos e nutrientes;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2073/2021 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

 

FIM DO DOCUMENTO 
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